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Contrato n' 08/2020-SECC/DICON/CGAD/DLOG/PF

Processo n' 08200.006200/2018-69

TERMO DE CONTitATO
DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N' 08/2020, QUE
liAZEM ENTlIE SI A
UNIÃO. POR INTERMÉDIO
DA POLÍCIA FEDERAL E A
EMPRESA PROATl\K
SERVIÇOS E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA-
EPP

A União, poí intermédio da Polícia Federal, com sede no Setor de Autarquias Sul, Quadra 06, Lotes 09 e
iO, na cidade de Brasília/DF, inscrito(a) no CNPJ sob o n' 00.394.494/0014-50, neste ato
repnsentada pelo seu Ordenador de Despesas, o Senhor ANDRÉ VIANA ANDRAI)E, nomeado pela
Portaria n' 12.442-DG/PR de ]9 de maio de 2020, da Polícia Federal -- Ministério da Justiça e Segurança
Pública, inscrito no CPF n' 837.680.681-53, portador da Carteira de identidade n' 3499244-DGPC/G0
doravante denominada CONTR.AllANTE, e a PROAS'lVA SERVIÇOS E APOIO ADMINISTRATIVO
1:1'DA-EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o a' 26.336.334/0001-24, sediada na Q SOF SUL QD 19 CJ B SL
! 05 LT 5, Zona Industrial Guara -- Bmsília .. DF CEP: 71 .215-297, doravante designada CONTRA:l.ADA,
neste ato representada pela Sra. CONSTÂNCIA DA COSTA BARROU, portadora da Carteira de
Identidade n' 3740220, expedida pela SSP/DF, e CPF n' 033-098.383-07, tendo em vista o que consta no
Processo n' 08200.006200/2018-69 e ein obsen'areia às disposições da Lei n' 8.666, de 2] de juiüo de
1993, da Lei n' ]0.520, de 17 de ju]ho de 2002, do Decreto n' 9.507, de 21 de setembro de 20]8 e da
Instrução Nomlativa BEGES/MP n' 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de
Contento, deconente do Pregão n' 04/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a contratação de serviços continuados de Adesüamento de
Animais, com disponibilização de mão de obra eM regime de dedicação exclusiva, que serão prestados nas
condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital

1. CLÁUSULA PRIN{EIRA - OBJETO

] .2. Este Temia de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identiãcado no preâmbulo, e à proposta
,encedora, independentemente de transcrição.

i .3. Obyeto da contratação:

DESCRI
ESPECIFICA

para fomecimentode pessoa
dos Sewicos de Adestrador de Animais

httpslrsei.dpf.gov.brfsei/consolada

Unidade de
Medida



(cães) -- CB0 6230-05, de acordo com a
Classificação Brasilena de Ocupações, sob o
regime de execução índireta. com domada de
trabalho de 44 (quarenta e quatro) horas

segunda a sexta-feira, cam
EPI 's e Uniformes ('lhbcla B)

semanais, de
fornecimento de

e $1aterial de Limpeza (Tabela C), e com
pagamento de Adicional de Periculosidade no
valor de 30% (trinta por cento), com poMO

de vigência de 12(doze) meses, proiTogá\ el até
o limite de 60 (sessenta) meses, de acordo com

as especiõcações e demais condições
estabelecidas neste Tem)o de Referência.

\aLaR ANUAL

2.1. O prazo de vigência deste Temia de CoRDato é aquele âxado no Edital, de 12 (doze) meses, com
cio em 15/06/2020, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses:

desde que haja autorização fomial da autoridade competente e seja obsewado o disposto no Anexo IX da
IN SEBES/MP n.' 05/2017, aventando, em especial, para o cumprimento dos seguintes requisitos.

2. CLÁUSULA SEGUNDA VIGÊNCIA

2.1.2. Seja juntado relatório que discona sobre a execução do contrato, com inHomlações de que os
sen'içou tenham sido prestadas regularmente:

1.i. Esteja fomlalmente demonstrado que a 6onna de prestação dos sendços tem natureza continuad%

2.1.3. Seja juncada justinlcativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;

2.1.4. Sda comprovado qui
Administraçãol

0 flor do conülato pemlani economicamente vanüyoso para

2. 1 .5- Haja manifestação expressa da conüatada inforJnando o interesse na prorrogaçãol

2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à pronogação contratual.

1 .6. Sela comprovado que a contratada mantém m condições iniciais de habilitação.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de temia aditivo

1. 0 valor mensal da contratação é de R$ 49.667,76 (quarenta e nove mil seiscentos e sessenta e sete
reais e setenta e seis centavos), perfazendo o va]or total de R$ 596.013,12 (quinhentos e noventa e seis mi]
treze reais e doze centavos).

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da
execução do obleto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalilistas, previdenciários, âscais

iHerci3is incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da conüatação.

4.1 . As despesas deconentes desta contratação estão programadas em dotação orçam
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, na classificação abaixo:
Gestão/Unidade: 200334

4. CLÁUSULA QUARTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
dentária própria

Fonte:0] 86301080

Programa de Trabalho: 0618i50162726000]

2/$https://sei.dpf.gov.br/soi/controlador.php?acao=documento.tmpri 3b&acao.origemnarvon.visuatizar&iddoçumento= 18626761 &infra.



O/D6n020

Elemento de Despesa: 339037
Pl: PF99L200D20

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios
pam atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será deita ao início de cada exercício
ãnaaceiro.
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5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1. O prazo pam pagamento à CONTRAIAM)A e demais condições a ele referentes encantam-se
deãnidos no Termo de Referência e QO Anexo XI da IN BEGES/MP n. 5/2017.

6. CLÁUSULA SEXTA - REA.JUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO.
6.1. As íegms acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contmtual (nayuste em
sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Tempo de Referência, anexo deste Contrato.

7. CI,ÁUSUI.A SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, confomle regras constantes do Tempo de
Referência, anexo do Edital.

B. CI.ÁUSULA OITAVA - MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO
8.1. O modelo de execução dos sewiços a serem executados pela CONTRATmA, os materiais que serão
:mpregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRA:JANTE são aqueles

previstos no Tcmlo de Referência, anexo do Edita!.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
9.1. As obrigações da CONmTmTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Temia de
Referência, RDeXO do Edital.

]0. CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATl\AS.
1 0. 1 . As sanções relacionadas à execução do conüato são aquelas previstas no Tem)o de Referência, anexo
do Edital

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

1 1 .1. 0 presente Temia de Contrato poderá ser rescindido:

1 1 . 1 .1 . por ato unilateral e escrito da Adminisüaçãa, nas situações previstas nos incisos l a Xll c XVll do
:rt. 78 da Lei n' 8.666, de 1 993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo

da aplicação das sanções previstas no Tempo de Referência, anexo ao Editall

1 .].2. amigavelmente, nos tempos do ad. 79, incisa U, da Lei n' 8-666, de 1993

11 .2. Os casos de rescisão contratual serão fonnaimente motivados e precedidos de autorização da
autoridade competente, assegurando-se à CONTRATEI)A o direito ao contraditório, bem como à prévia e
ampla defesa.
1.3. A CONTRAll)\DA nconhece os direitos da CONTRAl=ANTE em caso de racismo admiústrat

preüsta no art. 77 da Lei n' 8.666, de 1993.

1 1 .4. O temia de rescisão, sempre que possível, será precedido:

1 1 .4- 1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos ;

https.//sel.dpf.gov. br/soUconü'orador.php?acandocumentialmp rtmü:.we b&acao.origem =arvofe.visualizar& iddocume nto=1862676 t&infra.riste.
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1 1 .4.3. 1ndenizações e multas.

1 .4.2. Relação dos pagamentos já eíetuados e ainda devidos.

IJ.5. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o nào recolhimento das contribuições
sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo â r«cisão do contrato por ato unilateral e
escrito do CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis (alt. 8', incisa i'K do Decreto n
9.507, de 2018).

1 1.6. Quando da rescisão, o fiscal adminisüativo deverá veríâcar o pagamento pela CONTRATADA das
rias rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realojados em outra

atividade de prestação de serviços, sem que ocona a inteiTupção do contrato de trabalho(art. 64 a 66 da IN
BEGES/MP n.' 05/201 7).

:l .?. Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a CONTRATANTE reterá=

1 1 .?-1. a gaiantía contratual, prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de
itureza trabalhista e previdenciária pela CONTRATADA, que será executada para reembolso dos

prquízos sofridos pela Administração, nos tempos da legislação que rege a matéria; e

1 .7.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas conespondentes em valor proporcional ao inadimplemento,
até que a si açào seja regulam'içada.

1 1.8. Na hipótese do subirem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATmA
no prazo de quinze dias, a CONTRATANTE poderá efêtuar o pagamento das obrigações diretamente aos
empregados da CONTRAI».DA que tenham participado da execução dos ser"\ruços objeto do contrato.

l J.9.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONOTADA, reter a garantia prestada a
ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e

1 1 .9. O CONTRATANTE poderá ainda:

1 1 .9-2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de pr4uízos causados à Adminisüação, nos
tenllos do incisa IV do aN. 80 da Lei D.o 8.666. de 1 993. reter os evenNais créditos existentes em favor d&
CONTRAI'.A.DA decorrentes do contrato.

1 1 .]0. O contrato poderá seí rescindido no caso de se
trt. 5' do Decreto n.' 9.507, de 2018

:onstatar a ocorrência da vedação estabelecida no

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES
1 2. 1 . É vedado à CONTRAIADA=

t 2..1 . 1 . caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação ãnanceira;

12.].2. intenomper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte
CONTRATmTE, salvo nos casos previstos em lei.

da

13. CLÁUSULA DÉCl$1A TERCEIRA - ALTERAÇÕES
1 3.1. Eventuais alterações contramais reger-se-ão pela disciplina do art 65 da Lei n' 8.666, de 1993, bem
:omo do ANEXO X da iN/SEGES/MP n' 05, de 20] 7.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o ]imite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
analisado do contrato.

i3.3, As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (ante e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato

14. 'CLÁUSULA DÉCIB{A QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14. 1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n'
8.666, de 1993, na Lei n' ]0.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente:
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segundo as disposições contidas na Lei n' 8.078,. de 1990
e princípios gerais dos contratos.
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Código de Defesa do Consumidor

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBHCAÇÃO
15.] . Incumbira à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diâio
Oficial da União, no prazo previsto Da Lei n' 8.666, de 1993.

16.]. É eleito o Foro da Seção Judiciária de Brasília- Justiça Federal para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Temia de Contento que não possam ser compostos pela conciliação.
confomle aN. 55, $2', da Lei n' 8.666/93

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA FORO

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Temia de Contmto foi lavrado em 2(duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraent©s e por duas testemunhas.

Brasília/DF/5 de junho de 2020

ANDRÉ VIANA ANDRADE
Delegado de Policial Federal

Ordenador de Despesas -- UG 200334
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